
,; GOVERNO SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DAPARAIBA

COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

Resolução nº 262/12 João Pessoa, 18 de dezembro de 2012.

A Comissão Intergestores Bipartite no uso de suas atribuições legais e,
(

Considerando a Portaria GM Nº 2.226 de 18 de setembro de 2009, que institui no

âmbito da Política Nacional de Atenção Básica, o Plano Nacional de Implantação de

Unidades Básicas de Saúde para Equipes de Saúde da Família;

Considerando a Política de Fortalecimento da Atenção Básica do estado da Paraíba;

Considerando o parecer técnico do MS/SICONV, favorável a mudança de endereço;

Considerando a Declaração de Alteração de endereço e de Ocupação Regular do Imóvel;

Considerando a relevância da justificativa do município de POMBAL, no qual o identifica

como localização a Rua Odilon José de Assis, S/N, Bairro Vida Nova; e,

Considerando a decisão da plenária da CIB-PB, na 11ª Reunião Ordinária do dia 17 de

dezembro de 2012.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Mudança de Endereço para construção da Unidade Básica de Saúde

do município de POMBAL conforme proposta nº 089486970001/09-009.

Art. 2º - Est entrará em vigor na data de sua publicação
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